
 

 

 

 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO NO. 028/2026 – TJ AM 

 

ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Dados do Fornecedor  

CNPJ: 04.961.060/0001-21  

Razão Social: EDGEFY LTDA 

Endereço: Avenida Jerome Case, 2600 – Galpão A14 

Bairro: EDEN Cidade: Sorocaba UF: SP 

E-mail: comercial@edgefy.com Telefone contato Sicaf : (11) 
3229-6143 

 
Dados Bancários 

Banco: ITAU S.A Agência: 0192 Conta Corrente: 61545-8 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de solução de Datacenter Modular 
Indoor Certificado e seus subsistemas, incluindo serviços de instalação e manutenção preventiva e 
corretiva, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Descrição Unidade Qtde.  
Valor  

Unitário 
Valor  
Total 

1 Projeto executivo. Und. 01 
R$ 

170.000,00 
R$ 170.000,00 

2 Serviços civis. Und. 01 
R$ 

844.919,37 
R$ 844.919,37 

3 Serviços de gerenciamento da obra. Und. 01 
R$ 

860.560,00 
R$ 860.560,00 

4 
Sistema de datacenter modular indoor certificado 
(dcmi-c). 

Und. 01 
R$ 

2.990.000,00 
R$ 

2.990.000,00 

5 Sistema de distribuição e proteção elétrica. Und. 01 
R$ 

4.181.973,08 
R$ 

4.181.973,08 

6 Sistema de climatização do ambiente. Und. 01 
R$ 

1.122.000,00 
R$ 

1.122.000,00 

7 
Sistema de detecção precoce, convencional e 
combate a incêndio. 

Und. 01 
R$ 

379.533,83 
R$ 379.533,83 

8 Sistema de cabeamento estruturado e racks. Und. 01 
R$ 

780.800,38 
R$ 780.800,38 

9 Sistema de segurança. Und. 01 
R$ 

594.862,88 
R$ 594.862,88 

10 Transferência de conhecimento e treinamento. Und. 01 R$ 45.500,00 R$ 45.500,00 

11 Serviços de manutenção, garantia e suporte técnico. mês 36 R$ 49.500,00 
R$ 

1.782.000,00 

TOTAL GLOBAL 
R$ 

13.752.149,54 

 
 
Valor total por extenso: Treze milhões setecentos e cinquenta e dois mil cento e quarenta e nove reais e 
cinquenta e quatro centavos. 
 
 



 

 

 

 

 

 
 

1) Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação. 
 

2) Observação: Estão inclusos nos preços supramencionados todos os custos diretos e indiretos, inclusive de 
embalagens, transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. 

 

3) Declaro que possuo capacidade operacional e técnica para atendimento a todos os requisitos deste Edital e 
seus anexos. 

 

4) Declaro que atendemos tecnicamente o escopo definido no Termo de Referência. 

 

Sorocaba, 27 de Abril de 2026 

 

 

__________________________________________________ 
Leonardo A. L. M. Donati 

Procurador 
Edgefy LTDA 



 

  Av. Jerome Case, 2600 | Galpão 14 |  Cajuru do Sul, Sorocaba |  SP, 18087-220, Brasil 

 

 

    PROCURAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento a EDGEFY LTDA situada na Cidade de Sorocaba, Estado de 

São Paulo, na Avenida Jerome Case, 2600, Galpão 14, Eden, CEP 18.807-220, inscrita 

no CNPJ nº 04.961.060/0001-21, neste ato representada por seus Administradores, o 

Sr. GABRIEL MERCATELLI BOB, brasileiro,  portador da cédula de identidade RG nº 

38873748 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 431.847.078-93 e o Sr. LUIS VALÉRIO 

TOSSI SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.071.534 SSP/SP, 

inscrito no CPF/ME sob o nº 112.901.498-36 ; nomeia e constitui como seu procurador 

a Sr. LEONARDO AVILA LEAL DE MEIRELLES DONATI, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 28.707.905-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 

303.981.538-50, a quem confere poderes para representar a outorgante perante 

pessoas jurídicas de direito público e privado, em todos os atos necessários e 

referentes a sistema CREA / CONFEA, pregões eletrônicos, pregões presenciais, 

concorrências, RFPs, e demais tipos de licitações, podendo, para tanto, firmar 

propostas, NDA, declarações, atas, negociar valores propostos, fazer questionamentos 

e impugnações, interpor ou desistir da interposição de recursos, realizar vistorias, 

assinaturas de contrato e aditivos, enfim, praticar todos os demais atos necessários ao 

bom e fiel cumprimento do presente mandato. O presente instrumento é válido de 

01/01/2026 a 31/12/2026. 

 

       

      Sorocaba, 09 de Janeiro de 2026 

 

 

   ___________________________________ 

     EDGEFY LTDA 

D4Sign 4fdc5287-a63a-4cbd-b2ff-9facbc861adc - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

EDGEFY LTDA.

TITULO DE ESTABELECIMENTO TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

NIRE 

35217404731

CNPJ 

04.961.060/0001-21

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

059.376/26-0

DATA DO ARQUIVAMENTO 

27/02/2026

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

06/03/2026

HORA DE EXPEDIÇÃO 

12:20:57

CÓDIGO DE CONTROLE 

287174064

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 06/03/2026 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARINA

CENTURION DARDANI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS

BRASILEIRAS – ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 059.376/26-0 em 27/02/2026 da empresa EDGEFY LTDA., NIRE nº 35217404731, protocolado sob o nº 0630141265. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 06/03/2026 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 287174064. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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CAPA DO REQUERIMENTO 
CONTROLE INTERNET 

035829660-9 

j 

ATO 

Alteração de Outras Claúsulas Contratuais/Estatutárias; Consolidação da Matriz; InclusÃEo/Alteração de Integrantes; 
NOME EMPRESARIAL 

EDGEFY LTDA 
PORTE 

Normal 
i 

TITULO DE ESTABELECIMENTO 

LOGRADOURO 

Avenida Jerome Case 
NÚMERO 

2600 
COMPLEMENTO 

galpão A-14 
CEP 

18087-220 
MUNICÍPIO 

Sorocaba 
UF 

SP 
TELEFONE EMAIL 

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

0 
CNPJ - SEDE 

04.961.060/0001-21 
NIRE-SEDE II |]| 
3521740473-1 1 ll ll d ll ll 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÃRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: Antônio Donizete Lopes Bob (Administrador) 

ASSINATURA: DATA: 12/02/2026 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 273,55 

DARF: R$ ,00 

SEQ. DOC. 

1/1 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. ca 
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JUCESP PROTOCOLO 
0.630.141/26-5 

• • • • • - ■ • • 

’’’ 34a ALTERARÃO DÕ^ÒXTRATO SOCIAL DA 

EDGEFY LTDA. 

CNPJ/MF N° 04.961.060/0001-21 

NIRE 35.217.404.731 

Pelo presente instrumento particular, 

I. NTN 2 CONSULTORIA LTDA., sociedade limitada unipessoal, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 
31.268.153/0001-48, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, n° 2.055, Cj. 132, Sala 06, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, com 
seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“ 
JUCESP”) sob NIRE 356.302.056.03, neste ato representada por seu administrador, o Sr. 
Jorge Justus Nitzan, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
administrador de empresas, portador da Cédula da Identidade RG n° 7.898.928, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 050.972.738-
77, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Frederic 

Chopin, n° 283, apto. 91, CEP 01454-030. 

11.^ 4B CONSULT & 1NVEST LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 24.866.929/0001-66, com sede na Cidade de Itú, Estado de São Paulo, na Rua 
Cotovias, n° 95, Fazenda Vila Real de Itú, CEP 13312-392, com seus atos constitutivos 

registrados pera a JUCESP sob NIRE 35.232.715.903, neste ato representada por seu 
administrador, o Sr. Antônio Donizete Lopes Bob, abaixo qualificado. 

III. 7 EM8 PARTICIPAÇÕES E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA., 

sociedade limitada unipessoal, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 24.985.743/0001-26, com 
sede na Cidade de Prados, Estado de Minas Gerais, na Rua Moisés Pinto de Sousa, n° 580, 
Vitoriano Veloso, CEP 36.320-000, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG sob NIRE 312.106.507.16, neste ato 
representada por seu administrador, o Sr. Eduardo Casasanta Marini, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 12.261.923 SSP/MG, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 043.355.796-67, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com endereço comercial na mesma Cidade e Estado, na Avenida Jornalista 
Roberto Marinho, n° 85, 24° andar, Cj. 241 (parte), Cidade Monções, CEP 04576-010. 

Este documento foi assinado eletronicamente por Jorge Justus Nitzan, Vaner Benedito Soares da Silva, Eduardo Casasanta Marini, 
Luis Valério Tossi Silva e Antônio donizete Lopes Bob. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 012D-C907-9410-B246. 
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Visto 
Conferid 

IV. MSD CONSULTokfÁ’:E PArWgIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.413.554/0001-96, com sede na Cidade de Barueri, Estado 

de São Paulo, na Rua Caldas Novas, 50, Conjunto 85, Condomínio Beta Trade, Bairro 
Bethaville I, CEP 06404-301, com seus atos constitutivos registrados pera a JUCESP sob 
NIRE 35.238.203.009, neste ato representada por seu administrador, o Sr. Vaner Benedito 
Soares da Silva, brasileiro, convivente em união estável sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 17.176.801-2 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n° 072.694.318-50, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, na Rua Caldas Novas, 50, Conjunto 85, Condomínio Beta Trade, Bairro Bethaville 

I, CEP 06404-301. 

V. ANTÔNIO DONIZETE LOPES BOB, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 17755976, inscrito no CPF/MF sob o n° 085.329.288-46, 
residente, e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na mesma Cidade e Estado, na Avenida Jornalista Roberto Marinho, n° 85, 24° 

Andar, Cj. 241 (parte), Cidade Monções, CEP 04576-010; e 

VI. LUIS VALÉRIO TOSSI SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
total de bens, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG n° 14.071.534 
SSP SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 112.901.498-36, residente e domiciliado na Cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, na Alameda Júlia da Costa, 803, apto. 401, Bigorrilho, CEP 

80430-110. 

Únicos sócios da sociedade limitada denominada EDGEFY LTDA., inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 04.961.060/0001-21, com sede na Cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, na 
A.venida Jerome Case, n° 2.600, Galpão A- 14, Bairro Éden, CEP 18087-220, com seus atos 
constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE 35.217.404.731 (“Sociedade”). 

Resolvem, em pleno e comum acordo, firmar a 34a Alteração do Contrato Social da 
Sociedade (“34a Alteração”), de acordo com os seguintes termos e condições: 

1. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS PELA NTN 2 CONSULTORIA 

LTDA. 

1.1. Os sócios, de comum acordo e com a anuência da Sociedade, ratificam e 
formalizam a cessão e transferência de quotas objeto do Contrato de Compra e Venda de 
Quotas e Outras Avenças, celebrado, em 2 de janeiro de '2026, (“Contrato de Compra e 
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Este documento foi assinado eletronicamente por Jorge Justus Nitzan, Vaner Benedito Soares da Silva, Eduardo Casasanta Manni, 
Luís Valério Tossi Silva e Antônio donizete Lopes Bob. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 012D-C907-9410-B246. 
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••••• ••• •** 
Venda das Quotas NTN 2”) por méib do qual »socia, NTN 2 Consultoria Ltda., alienou e 
transferiu a totalidade de suas quotas representativas do capital social da Sociedade, no 
montante de 10.275.270 (dez milhões, duzentas e setenta e cinco mil, duzentas e setenta) 

quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o montante de R$ 
10.275.270 (dez milhões, duzentos e setenta e cinco mil, duzentos e setenta reais) todas 
integralizadas, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, de forma que a 
sócia MSD Consultoria e Participações Ltda., adquiriu, 2.568.818 (dois milhões, 

quinhentas e sessenta e oito mil, oitocentas e dezoito) quotas, com valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, perfazendo o montante de R$2.568.818 (dois milhões, 
quinhentos e sessenta e oito mil, oitocentos e dezoito reais), enquanto a sócia 4B Consult 
& Invest Ltda., adquiriu, 7.706.452 (sete milhões, setecentas e seis mil, quatrocentas e 
cinquenta e duas) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo o 
montante de R$ 7.706.452 (sete milhões, setecentos e seis mil, quatrocentos e cinquenta e 

dois reais). 

1.2. Para todos os fins de direito, as sócias MSD Consultoria e Participações Ltda. e 
4B Consult & Invest Ltda., declaram que a aquisição das quotas acima descritas ocorreu 

nos termos, condições e preço estabelecidos no Contrato de Compra e Venda das Quotas 
NTN 2, o qual se encontra devidamente arquivado na sede da Sociedade, dando-se por 
atendidas, entre as Partes, as disposições aplicáveis relativas à cessão, pagamento e demais 

obrigações correlatas. 

1.3. Os sócios EM8 Participações e Consultoria Empresarial Ltda., Antônio 

Donizete Lopes Bob e Luís Valério Tossi Silva reconhecem que a cessão e transferência 
de quotas ora ratificada foi celebrada em conformidade com o disposto no Artigo 17 do 
Contrato Social e com a legislação aplicável, especialmente o Código Civil, manifestando, 
neste ato, sua anuência expressa à celebração do Contrato de Compra e Venda das Quotas 
NTN 2 e à transferência das quotas nele prevista, renunciando, na medida em que 
aplicável, ao exercício de eventual direito de preferência e declarando inexistirem objeções 

ou impedimentos para a formalização da operação. 

1.4. Em decorrência da cessão e transferência ora formalizada, a sócia NTN 2 
Consultoria Ltda., retira-se da Sociedade, deixando de integrar o seu quadro societário, 
outorgando e recebendo, perante a Sociedade, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável 
quitação em relação à Sociedade e aos demais sócios, para nada mais reclamar, a qualquer 
tempo, a qualquer título, relativamente às quotas ora cedidas e à sua participação societária 
até a presente data, ressalvadas apenas obrigações e responsabilidades que, por força de lei, 

sejam insuscetíveis de renúncia. 
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2. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS PELA EM8 

PARTICIPAÇÕES E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. 

2.1. Os sócios, de comum acordo e com a anuência da Sociedade, ratificam e 
formalizam a cessão e transferência de quotas objeto do Contrato de Compra e Venda de 
Quotas e Outras Avenças, celebrado em 2 de janeiro de 2026 (“Contrato de Compra e 
Venda das Quotas EM8”), por meio do qual a sócia EM8 Participações e Consultoria 
Empresarial Ltda., alienou e transferiu à sócia 4B Consult & Invest Ltda., a totalidade 

de suas quotas representativas do capital social da Sociedade, no montante de 10.275.270 
(dez milhões, duzentas e setenta e cinco mil, duzentas e setenta) quotas, todas 
integralizadas, , livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo o montante de R$ 10.275.270,00 (dez 

milhões, duzentos e setenta e cinco mil, duzentos e setenta reais). 

2.2. Para todos os fins de direito, a sócia 4B Consult & Invest Ltda., declara que a 
aquisição das quotas acima descritas ocorreu nos termos, condições e preço estabelecidos 
no Contrato de Compra e Venda das Quotas EM8, o qual se encontra devidamente 
arquivado na sede da Sociedade, dando-se por atendidas,- entre as Partes, as disposições 

aplicáveis relativas à cessão, pagamento e demais obrigações correlatas. 

2.3. Os sócios NTN 2 Participações Ltda., MSD Consultoria e Participações Ltda., 
Antônio Donizete Lopes Bob e Luís Valério Tossi Silva reconhecem que a cessão e 
transferência de quotas ora ratificada foi celebrada em conformidade com o disposto no 
Artigo 17 do Contrato Social e com a legislação aplicável, especialmente o Código Civil, 
manifestando, neste ato, sua anuência expressa à celebração do Contrato de Compra e 
Venda das Quotas NTN 2 e à transferência das quotas nele prevista, renunciando, na 
medida em que aplicável, ao exercício de eventual direito de preferência e declarando 
inexistirem objeções ou impedimentos para a formalização da operação. 

2.4. Em decorrência da cessão e transferência ora formalizada, a sócia EM8 
Participações e Consultoria Empresaria Ltda., retira-se da Sociedade, deixando de 
integrar o seu quadro societário, outorgando e recebendo, perante a Sociedade, plena, rasa, 
geral, irrevogável e irretratável quitação em relação à Sociedade e aos demais sócios, para 
nada mais reclamar, a qualquer tempo, a qualquer título, relativamente às quotas ora 
cedidas e à sua participação societária até a presente data, ressalvadas apenas obrigações e 
responsabilidades que, por força de lei, sejam insuscetíveis de renúncia. 
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••••• w • • • - • • 
2.5. Em vista das cessões fôrmârftadas*na«pF8sente 34a Alteração, em razão da aquisição 
(i) das quotas objeto do Contrato de Compra e Venda das Quotas NTN2, e da aquisição (ii) 
das quotas objeto do Contrato de Compra e Venda das Quotas EM8, a sócia 4B Consult & 
Invest Ltda., passa a deter, no total, 28.256.992 (vinte e oito milhões, duzentas e 
cinquenta e seis mil, novecentas e noventa e duas) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, todas integralizadas, representativas do capital social da Sociedade. 

2.6. Em razão das deliberações contidas nos itens 1. e 2. acima, os sócios da Sociedade, 
visando ratificar as cessões realizadas, aprovam, de comum acordo e sem ressalvas, a 
alteração do caput do Artigo 5° do Contrato Social da Sociedade, de modo que vigerá com 
a seguinte nova redação: 

‘‘Artigo 5o O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é de R$ 34.250.904,00 (trinta e quatro milhões, duzentos e cinquenta mil, 
novecentos e quatro reais), representado por 34.250.904 (trinta e quatro milhões, duzentas 
e cinquenta mil, novecentas e quatro) quotas, com valor nominal de RS 1,00 (um real) 

cada uma, assim distribuídos entre os sócios: 

; ■ Sócio Quotas Participação Valor (RS) 

4B Consult & Invest Ltda. 28.256.992 82,50% RS 28.256.992,00 

MSD Consultoria e Participações Ltda. 5.993.910 17,50% R$ 5.993.910,00 

Antônio Donizete Lopes Bob 1 0,000003% R$ 1,00 

Luis Valério Tossi Silva 1 0,000003% RS 1,00 

34.250.904 100% 34.250.904,00 

3. CONSOLIDAÇÃO E REFORMA DO CONTRATO SOCIAL 

3.1. Em razão das deliberações aprovadas acima, os sócios aprovam, por unanimidade e 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, a consolidação do Contrato Social da Sociedade, 

- incorporando a nova redação do Artigo 5o, conforme disposto acima, ratificando todos os 
demais Artigos e disposições não alterados expressamente por esta 34a Alteração, de modo 
que o Contrato Social da Sociedade passará a vigorar com a seguinte nova redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA 

EDGEFY LTDA. 
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CNPJ/MF n° 04.961.060/0001-21 

NIRE 35.217.404.731 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 

Artigo Io A Sociedade denomina-se EDGEFY LTDA., constituindo-se em uma 

sociedade limitada, a qual é regida pelo presente Contrato Social e pelas disposições legais 
aplicáveis, notadamente a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil Brasileiro 

”)• 

Artigo 2o A Sociedade tem sede e foro na Cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, 
na Avenida Jerome Case, n° 2.600, Galpão A-14, Bairro Éden, CEP 18087-220. 

Parágrafo Único - A Sociedade poderá abrir, transferir e/ou encerrar filiais de qualquer 
espécie ou natureza, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, mediante 
deliberação dos sócios que representem a maioria do capital social, fixando, para os 
devidos fins legais, o capital de cada uma delas, a ser destacado do capital social. 

Artigo 3o A Sociedade tem por objeto: 

(i) Industrialização, comercialização, importação e exportação de móveis com a 

predominância de madeira; 

(ii) Industrialização, comercialização, importação e exportação de móveis de aço, produtos 
metálicos, cofres, salas-cofres, porta corta fogo, salas e compartimentos de segurança; 

(iii) Industrialização, comercialização, importação e exportação de equipamentos de 
sistemas de controle de acessos, software de gerenciamento e supervisão predial, 
aparelhagem para segurança industrial e sistemas de detecção de combate a incêndio, 
equipamento de ar-condicionado e sistema de climatização; 

(iv) Industrialização, comercialização, importação e exportação de pisos elevados, 
acabamentos, carpetes e acessórios em geral e suprimentos para escritórios; 

(v) Prestação de serviços de montagem, instalação, assistência técnica, manutenção, 

climatização, consultoria e reparação pôr empreitada, relacionados ao objeto social; 
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(vi) Execução de projetos de construção civil por empreitadas de pequeno porte; 

(vii) Execução por empreitada de projetos de arquitetura, para ambiente de atividades 

comerciais e industriais; 

(viii) Execução de projetos e instalação de sistemas de climatização, cabeamento de energia, 
lógica e comunicação; 

(ix) Organização de eventos para a promoção de produtos e serviços relacionados ao objeto 
social; 

(x) Locação de bens e serviços relacionados com os objetos retro mencionados; e 

(xi) A participação em outras sociedades como sócia, acionista ou quotista. 

Artigo 4o O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo iniciado suas 

atividades em 21 de março de 2002. 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL, QUOTAS E SÓCIOS 

Artigo 5o O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é de R$ 34.250.904,00 (trinta e quatro milhões, duzentos e cinquenta mil, 
novecentos e quatro reais), representado por 34.250.904 (trinta e quatro milhões, duzentas 
e cinquenta mil, novecentas e quatro) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, assim distribuídos entre os sócios: 

Sócio Quotas Participação Valor (R$) 

4B Consult & Invest Ltda. 28.256.992 82,50% R$ 28.256.992,00 

MSD Consultoria e Participações 

Ltda. 
5.993.910 17,50% R$5.993.910,00 

Antônio Donizete Lopes Bob 1 0,000003% R$ 1,00 

Luís Valério Tossi Silva 1 0,000003% R$ 1,00 

34.250.904 100% R$ 34.250.904,00 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, 
respondendo pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 do Código 
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Civil Brasileiro. 

Parágrafo Segundo - No caso de aumento do capital social, os sócios terão direito de 
preferência na subscrição das novas quotas, na proporção das respectivas participações por 
eles detidos na Sociedade, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contados da data de envio 

da notificação pela Sociedade aos sócios. 

Parágrafo Terceiro - As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada uma terá 

direito a um voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo Quarto - É vedado aos sócios, a qualquer título, total ou parcialmente, 
empenhar as quotas do capital social, caucioná-las, onerá-las ou gravá-las de qualquer 

outra forma. 

» 
Parágrafo Quinto - Havendo condomínio de quotas, os direitos a elas inerentes somente 
poderão ser exercidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante do espólio de 

sócio falecido. 

CAPÍTULO III 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Artigo 6o A administração da Sociedade será exercida por dois ou mais 
administradores sob a denominação de Diretores, sócios ou não, residentes no país, que 
serão nomeados pelos sócios para um mandato por prazo indeterminado, até que venham a 
ser destituídos e/ou substituídos por deliberação de sócio(s) representando, no mínimo, o 
quórum exigido por lei, com dispensa de caução e investidos de todos os poderes relativos 

à administração ordinária. 

Parágrafo Único - A Sociedade é administrada pelos Srs. Antônio Donizete Lopes Bob, 
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação sob o n° 085.329.288'-46; Gabriel Mercatelli Bob, 
brasileiro, solteiro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 431.857.078-93, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 38873748 SSP/SP; e Luis Valério Tossi Silva, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão total de bens, engenheiro eletricista, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 14.071.534 SSP SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 112.901.498-36, 
todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na mesma Cidade e Estado, na Av. Jornalista Roberto Marinho, n° 85, 

24° andar, Cj. 241 (parte), Cidade Monções, CEP 04576-010, os quais atuam como 

g 
Este documento foi assinado eletronicamente por Jorge Justus Nitzan, Vaner Benedito Soares da Silva, Eduardo Casasanta Manni, 
Luis Valério Tossi Silva e Antônio donizete Lopes Bob. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 012D-C907-9410-B246. 
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Diretores. 

Visto 
Conferid 

Artigo 7o Observado o disposto neste Contrato Social, em especial o Artigo 12, 
compete aos Diretores os seguintes atos: 

(i) Realizar todas as operações e praticar os atos de administração necessários à 
consecução dos objetivos sociais, de acordo com a orientação geral dos negócios, 
implementando os planos e programas aprovados pelos sócios da Sociedade; 

(ii) Executar a política administrativa, técnica, financeira e de produção da Sociedade; 

(üi) Admitir e demitir empregados e contratar representantes, fixando-lhes a 
remuneração, sempre dentro dos limites fixados no plano de negócios anual, no 
orçamento de operações, e no orçamento de despesas de capital da Sociedade; 

(iv) Resolver sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar, ceder direitos, 
confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, 
celebrar contratos, adquirir bens móveis e imóveis, emitir, endossar, caucionar, 
descontar, sacar e avalizar títulos em geral, observados as limitações do presente 
Contrato Social, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em 
estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e o disposto no presente 
Contrato Social; 

(v) Elaborar o relatório anual para os sócios, levantar o balanço patrimonial, as contas 
da Diretoria e as demais demonstrações financeiras da Sociedade; e 

(vi) A representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele. 

Artigo 8o A representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo ou fora dele, será 
realizada conjuntamente por: (a) 2 (dois) Diretores, ou (b) por 1 (um) Diretor em conjunto 
com 1 (um) procurador devidamente constituído, ou (c) por 2 (dois) procuradores 

devidamente constituídos, ou (d) isoladamente por apenas 1 (um) Diretor ou 1 (um) 
procurador devidamente constituído, exclusivamente nas hipóteses previstas no Parágrafo 
Primeiro deste Artigo 8o, abaixo. 

Parágrafo Primeiro - A Companhia poderá ser representada isoladamente por apenas 1 
(um) Diretor ou 1 (um) procurador, nos seguintes casos: 
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Visto 
Conferido 

(i) Quando o.ât® á ser pratÍ6âdí).impusdr.rêprêsentação singular, será representada por 
qualquer Diretor ou procurador, desde que dotado de poderes especiais; 

(ii) Quando se tratar de receber e dar quitação de valores devidos à Companhia, emitir, 
negociar, inclusive endossar e descontar, duplicatas relativas às vendas, bem como 
nos casos de correspondências que não crie obrigações para a Companhia e da 
prática de atos simples de rotina administrativa, inclusive os praticados perante 
repartições públicas, sociedades de economia mista, Secretarias da Receita Federal, 

Secretarias das Fazendas Estaduais e Municipais, Juntas Comerciais, Justiça do 

Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores; ou 

(iii) Quando expressamente autorizado pelo sócio ’ a representar a Companhia 

individualmente. 

Parágrafo Segundo - O instrumento de mandato especificará os atos ou operações que os 
mandatários poderão praticar e o prazo de duração do mandato, o qual não poderá ser 

superior a 1 (um) ano, vedado o substabelecimento. 

Parágrafo Terceiro - O mandato "ad judicia" poderá ser outorgado por prazo 

indeterminado e prever cláusula de substabelecimento. 

Parágrafo Quarto - Todas as procurações outorgadas em nome da Companhia o serão 
por 2 (dois) Diretores em conjunto ou, nos casos previstos no Parágrafo Primeiro do Artigo 

8o, acima, por 1 (um) Diretor isoladamente. 

Parágrafo Quinto - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Sociedade, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário, que a envolverem em 
obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, salvo quando 
expressamente autorizados pelos sócios representando % (três quartos) do capital social. 

Artigo 9° O exercício do cargo de Diretor independe da prestação de caução. 

Artigo 10° Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos até a investidura 
dos novos Diretores eleitos, estendendo-se o prazo de gestão até esse momento. 

Parágrafo Único - Vagando-se qualquer dos cargos da Diretoria, deverá ser convocada 

reunião de sócios, dentro de 10 (dez) dias, para eleger o substituto, que completará o prazo 

de mandato do diretor substituído. 
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CAPÍTULO IV 

REUNIÕES E ASSEMBLEIAS DE SÓCIOS 

Visto 
Conferido 

Artigo 11 Os sócios reunir-se-ão: 

(i) Ordinariamente, uma vez por ano, até o final do quarto mês após o encerramento do 
exercício social, para deliberar sobre as seguintes matérias: (a) tomar as contas dos 

administradores; (b) aprovar o balanço patrimonial e o resultado econômico; (c) 
designar os administradores, quando for o caso; (d) demais assuntos que constem 

da ordem do dia; e 

(ii) Extraordinariamente, sempre que os interesses e os dispositivos da legislação 
vigente aplicável e do presente Contrato Social o exigirem. 

Parágrafo Primeiro - A convocação das reuniões de sócios será precedida dos anúncios e 
publicações dos documentos previstos em lei, nos termos e prazos por ela estabelecidos. 

Parágrafo Segundo - Dos trabalhos e deliberações da reunião de sócios será lavrada ata, 
da qual se tirarão certidões ou cópias autênticas, para os fins legais. Para que sejam válidas, 
as deliberações deverão ser aprovadas por sócios representando a maioria do capital social 
da Sociedade, salvo quando houver quórum maior previsto em lei ou nos casos previstos 

neste Contrato Social. 

Parágrafo Terceiro - Os sócios poderão ser representados por outros sócios ou por 
advogados, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, sendo 

então considerados presentes à reunião. Da mesma forma, serão considerados presentes 
aqueles sócios que derem seu voto por fac-símile, telex, telegrama ou qualquer forma 

escrita. 

Parágrafo Quarto - Ficam dispensadas as formalidades de convocação previstas na 
legislação aplicável, quando estiverem presentes os sócios representando a totalidade do 
capital social da Sociedade, ou se todos se declararem, por escrito, cientes do local, data, 

hora e ordem do dia. 
t 

Artigo 12 Será objeto de deliberação dos sócios, além das matérias a eles reservadas 

pela legislação vigente, as seguintes: 
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(i) Alteração ou cchíiolidação 3o- Contrato Sêeiâtda Sociedade; 

(ii) Aumento ou redução do capital social da Sociedade; 

(iii) Emissão de quotas ou classes de quotas; 

Visto 
Conferido 

(iv) A recompra, resgate ou cancelamento de quotas; 

t 

(v) A declaração, distribuição ou pagamento de dividendos, juros sobre o capital próprio 
ou qualquer outro tipo de distribuição pela Sociedade; 

(vi) Qualquer reestruturação societária envolvendo a Sociedade, incluindo transformação, 
fusão, cisão, incorporação e qualquer outro ato de reorganização societária, inclusive 
aquela destinada a verter uma parte ou a totalidade do patrimônio líquido da Sociedade 
para incorporação por qualquer sociedade controlada ou afiliada da Sociedade; 

(vii) A autorização para os administradores confessarem falência, postularem a recuperação 

judicial ou extrajudicial da Sociedade; 

(viii) Deliberar sobre a constituição de ônus reais ou gravames de qualquer natureza sobre 
quaisquer bens do ativo da Sociedade; 

(ix) Deliberar sobre a alienação, licença, arrendamento, locação ou qualquer outra forma de 
disposição de quaisquer bens do ativo da Sociedade, fora do curso normal dos 

negócios; 

(x) Deliberar sobre qualquer aquisição, pela Sociedade, de negócios, ativos ou participação 
societária de outra pessoa física ou jurídica ou entidade não personificada (incluindo 
através de joint venture ou aliança estratégica); 

(xi) Aprovar quaisquer despesas de capital (CAPEX) da Sociedade que sejam 15% (quinze 

por cento) superiores aos valores estabelecidos na estimativa do respectivo orçamento 
operacional anual, bem como quaisquer despesas com vendas, gerais e administrativas 
da Sociedade que sejam 15% (quinze por cento) superiores aos valores estabelecidos na 
estimativa do respectivo orçamento operacional anual; 

(xii) Aprovar qualquer alteração significativa nos métodos de contabilidade ou políticas 
contábeis da Sociedade, exceto pelas alterações decorrentes de previsão legal, de 
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Visto 
Conferido 

princípios contób&is geratmênfeeceitoá^nó^Effasil (GAAP) ou de recomendações dos 

auditores independentes da Sociedade; 

(xiii) Deliberar sobre a suspensão, alteração e/ou extinção de qualquer plano de incentivos 
relativos à outorga de plano de incentivos pela Sociedade, em benefício de diretores ou 

funcionários da Sociedade; 

(xiv) Aprovar e/ou alterar o plano de negócios anual, o orçamento de operações, orçamento 
de despesas de capital da Sociedade, estabelecendo as diretrizes gerais para realização 
dos respectivos negócios, incluindo descrição dos investimentos e despesas de capital 

para o exercício social; 

(xv) Eleger e/ou destituir, a qualquer tempo, os administradores da Sociedade e aprovar sua 

remuneração global e individual; 

(xvi) A dissolução e liquidação, eleição e destituição de liquidantes e aprovação de suas 
contas, bem como a cessação do estado de liquidação da Sociedade; 

(xvii) A constituição ou redução de reservas, fundos ou provisões contábeis, quando previsto 

na legislação aplicável; 

(xviii) Deliberar sobre a constituição, assunção ou reconhecimento de qualquer Dívida 
(conforme definição no parágrafo segundo abaixo) pela Sociedade, quando tal Dívida 
implicar uma Dívida Líquida (conforme definição no parágrafo terceiro abaixo) da 
Sociedade que exceda 2 (duas) vezes o EBITDA dos últimos 12 (doze) meses, ou ainda 

a prestação de garantias relativamente a tal Dívida; 

(xix) Deliberar sobre (a) qualquer pagamento, alienação, arrendamento, licenciamento, 
transferência, ou constituição de quaisquer ônus e gravames de qualquer natureza 
referentes a quaisquer propriedades e ativos da Sociedade para qualquer de suas Partes 
Relacionadas (conforme definição no parágrafo primeiro abaixo); (b) qualquer 
pagamento, aquisição, arrendamento, licenciamento, transferência, pela Sociedade, de 
propriedades ou ativos de qualquer Parte Relacionada; (c) qualquer contrato, 
aditamentos, acordo, entendimento, empréstimo, adiantamento, garantia, renovação ou 
rescisão de contrato, serviço ou qualquer outra operação entre a Sociedade, de um lado, 
e qualquer Parte Relacionada, de outro lado, exceto pelos mútuos realizados pela 
Sociedade, de um lado, e quaisquer de suas subsidiárias, de outro lado; e (d) a 
prestação de garantias, de avais ou contratação de compromisso de indenizar em 
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Visto 
Conferido 

relação a obrigações de tereeircfe» «e 

(xx) Aprovar qualquer grupamento, desdobramento (split) ou reversão de desdobramento ( 

reverse share split) do número de quotas de emissão da Sociedade. 

Parágrafo Primeiro - Para fins deste Contrato Social,' “Parte Relacionada” significa 
quaisquer quotistas, quaisquer de suas respectivas afiliadas ou os conselheiros, diretores ou 
empregados, sócio ou acionista de qualquer dos quotistas, de suas afiliadas, da Sociedade 

ou de qualquer de suas subsidiárias. 

Parágrafo Segundo - Para fins deste Contrato Social, “Dívida” significa (i) o 
endividamento por uma quantia tomada em empréstimo ou o endividamento emitido ou 
incorrido em substituição ou permuta por endividamento por uma quantia tomada em 
empréstimo, (ii) quantias devidas a título de preço de compra diferido de bens ou serviços, 
incluindo todas as notas promissórias do vendedor e pagamentos de "earn-out", (iii) o 
endividamento comprovado por qualquer nota, título, debênture, hipoteca ou outro 
instrumento de dívida ou título de dívida, (iv) as obrigações de pagamento devidas nos 
termos de qualquer contrato de hedge de taxa de juros, moeda ou outro, (vi) as obrigações 
de arrendamento capitalizado nos termos de qualquer garantia de cumprimento ou carta de 
crédito, e (vii) as garantias a respeito de qualquer endividamento de qualquer outra pessoa 
de um tipo descrito nos itens lã a (vi) acima. Para fins de esclarecimento, Dívida não 
incluirá (A) duplicatas a pagar, (B) quaisquer obrigações nos termos de qualquer garantia 
de cumprimento ou carta de crédito na medida em que não utilizadas ou não executadas, 
(C) qualquer endividamento entre empresas da Sociedade e das subsidiárias da Sociedade, 
(D) qualquer endosso de instrumentos negociáveis para cobrança no curso normal dos 
negócios, ou (E) qualquer receita diferida, ou (F) quaisquer passivos nos termos de 
qualquer contrato entre a Sociedade ou qualquer subsidiária da Sociedade, de um lado, e a 
Investidora, nos termos do Acordo de Acionistas da sócia controladora da Sociedade. 

Parágrafo Terceiro - Para fins deste Contrato Social, “Dívida Líquida” significa a Dívida 

total menos caixa e disponibilidades. 

CAPÍTULO V 

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 

Artigo 13 O exercício social inicia-se em Io de janeiro e encerra-se em 31 de 

dezembro de cada ano. 
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Visto 
Conferido. 

Parágrafo Primeiro- 4 Ao fii»-*d& -sada ek-orcieio social serão preparados o Balanço 
Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras exigidas por lei, destinando-se os 
resultados de conformidade com a deliberação dos sócios, nos termos deste Contrato 
Social, observando-se, quanto ao resultado, as seguintes disposições, salvo decisão 

contrária dos sócios: 

(a) Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, 
os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda; e 

(b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, no mínimo, será distribuído 
como dividendo mínimo obrigatório, salvo deliberação dos sócios de forma 
diferente. 

» 

Parágrafo Segundo - A destinação do saldo dos resultados, de forma proporcional ou 
desproporcional à participação de cada sócio, será aprovada pelos sócios da Sociedade. 

Artigo 14 A Sociedade poderá levantar balanços mensais, trimestrais ou semestrais, 
para distribuição de dividendos intermediários e intercalados, por decisão dos sócios 
representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital social da Sociedade, observadas 

as disposições legais. 

Artigo 15 O dividendo será pago, salvo deliberação em contrário dos sócios, no prazo 
de até 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do 
exercício social. Os dividendos não reclamados dentro de 3 (três) anos, contados da 
publicação do ato que autorizou a sua distribuição, prescreverão em favor da Sociedade. 

Artigo 16 A ação para haver dividendos prescreve em 3 (três) anos, contados da data 
em que tenham sido postos à disposição do sócio. 

CAPÍTULO VI 

CESSÃO DE QUOTAS 

Artigo 17 Nenhum sócio poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, suas quotas 
a terceiros sem antes oferecê-las aos outros sócios, que terão o direito de preferência para 
adquiri-las nos mesmos termos e condições ofertadas por estes terceiros interessados. O 
direito de preferência aqui mencionado deverá ser exercido em 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da oferta por escrito, por parte do sócio interessado aos demais sócios, 
na qual constará, sob pena de nulidade, cópia da proposta de possíveis interessados, 
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inclusive com o nome j preço, •tejiqçj.e con4UJ^*da cessão e transferência pretendida. 

CAPÍTULO VII 

DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Artigo 18 Além dos casos previstos em lei, a Sociedade dissolver-se-á somente por 
vontade dos sócios representando % (três quartos) do capital social. 

Artigo 19 O falecimento, retirada, declaração de incapacidade, falência ou recuperação 

judicial ou extrajudicial de qualquer dos sócios não acarretará a dissolução da Sociedade, a 
qual continuará com os sócios remanescentes, salvo deliberação em contrário, mediante 

competente e oportuna alteração contratual. 

Parágrafo Único - É expressamente vedada a entrada de sócios estranhos ao quadro social, 
a qualquer título, na qualidade de herdeiros, sucessores, cônjuges, ex-cônjuges, 
conviventes ou ex conviventes, salvo expressa anuência dos sócios remanescentes. 

CAPÍTULO VIII 

RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO A UM SÓCIO 

Artigo 20 Será expressamente admitida a exclusão de um sócio, por justa causa, sem 
prejuízo das demais formas de exclusão previstas na legislação específica, por deliberação 

dos sócios representando 3/4 (três quartos) do capital social. 

Parágrafo Primeiro - Caberá à reunião de sócios, especialmente convocada para este fim, 
deliberar sobre a caracterização da justa causa, fixando as condutas e/ou atos de inegável 
gravidade e periculosidade, os quais colocam em risco a continuidade da empresa e a 

consecução dos seus objetivos sociais. 

Parágrafo Segundo - Será dada ao sócio acusado, ciência da data, horário e local da 
reunião ou assembleia que deliberará pela sua exclusão, conferindo-o o direito de defesa e 

contraditório. 

Visto 
Conferido 

CAPÍTULO IX 

APURAÇÃO DOS HAVERES 

Artigo 21 Nas hipóteses das cláusulas 19 e 20 acima, não havendo acordo entre as 
partes, os haveres dos herdeiros ou do sócio retirante ou excluído serão apurados em 
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Visto 
Conferido 

balanço especial, wjo Valor determinado en>«n«eda corrente nacional será pago em 12 

(doze) prestações iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira parcela 60 
(sessenta) dias após a data do evento, corrigidas de acordo com os mesmos índices de 

correção monetária aplicados às cadernetas de poupança. 

Artigo 22 No caso de liquidação da Sociedade, o procedimento estabelecido em lei 
será adotado e observado, com a nomeação, pelos sócios de um ou mais liquidantes para 

operarem a Sociedade durante a liquidação. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 23 Os diretores da Sociedade não estão impedidos de exercer a administração 
da Sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
(em) sob os efeitos de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, nem foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou ainda crimes contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Artigo 24 Os conflitos de interesses e controvérsias entre os sócios e entre os sócios e 
a Sociedade, deverão ser solucionados por meio de arbitragem, na forma da Lei n° 
9.307/96, indicando-se como centro de Arbitragem e Mediação, a ICC (Internacional 
Chamber of Commerce), como entidade arbitrai e aplicando-se, no que couber, o 

Regulamento da Câmara de Comércio Internacional. 

Artigo 25 Aplicam-se, em caráter supletivo e em caso de omissões no presente 
Contrato Social, as regras relativas às Sociedades Anônimas (Lei n° 6.404/76, conforme 

alterada). 

CAPÍTULO XI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Artigo 26 A Sociedade faz consignar, para todos os fins de direito, que possui os 
atestados de capacidade técnica constantes do Anexo A, o qual é parte integrante e 
indissociável deste Contrato Social, os quais comprovam a competência técnica e a 
capacidade operacional da Sociedade para executar as atividades relacionadas ao seu 
objeto social, conforme especificado neste Contrato Social. A Sociedade se compromete a 

17 
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apresentar tais atestados sempre «qat* necessário,* •especialmente para a participação em 
processos licitatórios ou quaisquer outros fins pertinentes ao desenvolvimento de suas 
atividades empresariais. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes firmam a presente 34a Alteração em 1 

(uma) única via. 

Sorocaba, 11 de fevereiro de 2026. 

[Assinaturas nas Próximas Páginas] 
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Visto 
Conferido 

[Página de AssinatujH&dS 34aAltevuçãsido Connvto*3ocial da Edgefy Ltda., realizada em 11 de 

fevereiro de 2026]. 

Sócios Retirantes : 

NTN 2 CONSULTORIA LTDA. 
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p. Eduardo Casasanta Marini 

Sócios Remanescentes : 

4B CONSULT & INVEST LTDA. 

p. Antônio Donizete Lopes Bob 

ANTÔNIO DONIZETE LOPES BOB 

MSD CONSULTORIA E 
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p. Vaner Benedito Soares da Silva 
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Visto 
Conferid 
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